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PROJETO DE LEINo , DE 1997.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE ESPECIFICA

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

- É declaradode Utilidade Pública o Centro de Pesqui
sa“

Artigo 1o
- CEDEFACE ; com sede -em

Tratamento das Deformidades Buco-Faciais

Araraquara. publicação.Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

JUSTIFICATIVA

O Centro de Pesquisa e Tratamento das Deformidades Buco-Fati
ais-e

LO

co

<T = CEDEFACE -, fundado em 07 de janeiro de 1994, tem por finalidade pr
opiciar

€
atendimento a pacientes portadores de deformidades buco-faciais que

 necessitam de
os de ensino e pesquisas voltadasle

em tratamento cirúrgico; proporcionar condições € mei
— 6 para o interesse € importância dos procedimentos de cirurgia dessas deformidad

es,
“A, o constituir-se em centro de excelência para O treinamento de profissionais e amp

liar o
Ss = atendimento a pacientes portadores de outras deformidades faciais.
co Trata-se de uma entidade civil, sem fins lucrativos, com tempo

Es indeterminado de duração.
dos relativos aos exercícios de 1994, 1995,Dos relatórios apresenta

de vem cumprin

ortadores de deformida

do Estado de São Paulo.

do sua finalidade estatutária tendo
1996 e 1997, verifica-se que a entida:

prestado importante atendimento aos p des buco-faciais do
município de Araraquara € dos municípios

Diante do exposto, depreende-se a relevância social e humanitá
ria do

Centro de Pesquisa e Tratamento das Deformidades Buco-Faciais
-CEDEF ÁC

motivo porque merece ser acolhida por esta Casa a presente propositura, va
lo zando-

se sua benemérita atividade.
O presente Projeto de Lei está sendo apresentado a pedi

tra licenciado, exercendo o carg de
Deputado Estadual Dimas Ramalho que se encon

Secretário de Estado da Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Serviço de Suporte e Conterâênçia

Esta proposição contém

| assinaturas

SSE. 31/10/4199)
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+
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 162o a 166o Sessões Ordinárias

(de 4 a 10/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 10/11/97.
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